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Sessan ng::	 27 de ages t (IP 1 (.1) 	 ACDRDND ng 202 .06..O49
Recurso rio r	 Sl,q25
Recorrentez	 PAMATIMIffICA CATARINENSE S/A
Recorrida N	 *WH EM JOINVILLE - SC

IPI - EltrILKun SU8SIPIAPIOS	 TRIAfOT1ITIUbd -
ni g: evadir:as de esioduos aparadas ps n 	 sli.auIfo
e iRstilUcadaT pelo LcirihuAnte Restando residtm:)
(0,09rIA	 a menor em relaço ao volume total de
vendas	 nRtistrticbAs.	 deve-se	 ateitar	 e
lastificativa	 de 'fiscalizada,	 porquanto	 sao
inexpvesstvas e residuais, tustificando-se petau
prepria altvidade industrial.. 1Firulpie da
insiquiTicrInCIS„ Recurso conhecido e parcialmente
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso Ag terposto prr PAMATLANTICA CATARINENSE S/A.

ACORDAM os Membro% da Segunda IIRmara do Segunde
ConselhA de Contributntes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA GOIÇAIMES

Sala da% Sesses, em 2 • ' (	 agosto de 1.
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FULVIO ESCOVd1A0 DARi	 - Prebidefte

3CDr;Er:	 Irr:CJIrr i71110 -• 	irr Loi-
7

•

7 . :VD DO 1 101RAI, MAR ri	 -1-ocaractor r;Qprer7r.on,
an te	 el a	 I. çâ C.â1	 ç'â

Orr

íRrr	 E7:-.H7:7ÁI1 DE 2 4 S ET 1993

,ar	 rani „	 ri cl a	 11111-21,1e111	 g amei	 . , oi 00115E1 1 hei rcn III II]
Juni iu:„	 ANT CM 1.1.1 	 CARI .0E	 UUENO	 FEIEIFO.	 (J3VAI...0(.1	 rÀNICilbDtJ	 DE
01 rija MA, il(rEr7E: A111 -07•1:1:0 ARDCF•Dr1 DÁ CUNHA Q i(itnsio CAMPEIE) DOEGES „

FOI S/



C,Z24

»ffiL
Tr:%'<• MMISTEPIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

CIF' SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
- '-

Processo no	 10920.000103/90a29

Recurso no:	 87.425
AcOftão no:	 202-06.04'9
Recorrente:	 FANATLANTICA CAlARINENSE S/A

R E: LATOR1 O

Servindo-se de documentos, informacets, registros
de contabilidade e fiscais da ora recorrente, a fiscalizacao dia

Fazenda Nacional concluiu haver ocorrido omissWo de receitas
operacionais, constatada pelo estoque a maior no confronto de
inverrtário escriturado pela empresa e o levantaste levado a
efeito -- conforme quadro demonstrativo de apuração de saldes
li. si de estoque de matérias-primas (fls. (>6) - nas quantidades
de 310.595 kg, 722. 397 kó e 79.023 kg, nos anos de 1986, 1987 e
192G, respectivamente.

Após justificativas complcemerrUms, demonstrativos
e frn-té‘ documentação 1untada aos autos, o autuante . reduiia as
quantidades para 169.515 kg, 135.010 kó e 56.H2à kg nos
rospr.tivos anos (fUs. 25). A redução, em ric asimmn, deu-se à
aceitação do critério de ajustes realizados nos meses de junho e
dezembro de cada ano.

(.1 feito fiscal foi. impugnado dentro do prazo legal
(fls. 21/92), oportunidade em que junta outros documentos e mapas
de apuração (fis.93/144). Visando atender quesitos da
fisialicacão, a autuada fiW~CfNA mais elementos sobre a apuração
cle sous. estoques.

Da decisae recorrida ( -fls. 247/251), quo deu pela
procedncia parcial da impugnação e conclusão da autoridade
fazendária, para conhecimento dos Srs. Conselheiros, leio em
sessão (lido em sessão o conteddo de fls. 251).

Reaberto prazo para nova impugnação, relativa á
exigOncia remanescente, pela diferença de materia-prima, do
11.350 kg, ocorrida em junho de 1982, a impugrante &lega que a
diferença questionada re~.-- -se a ajuste cent4):11. e que tal
prática só a prejudicou e não ao Visco e, que c comando do artigo
343, parágrafo lo. do RIPI/82, refere-se à apuração de falta e

n'ãe de sobra de materiais (fls. 256/261).

A Informação Fiscal (fls. 164), além do que já foi
exposto anteriormente, assevera mãe ter a impugnante apresentado
qualquer prova para aceitar o equívoco da me.sma.

Ainvés da DerisàO DRF/IPI/No 261/90	 (fls.
12)/173), o Sr, Delegado da Recoita Federal em Joinville/SC, na
estoira da I1forffia0o Fiscal, indeferiu a Anpugnaçào,	 nos
fundamentos de aplica0o (Si disposto no art. 343, parágrafo ip,

' Jz.
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Processo no2	 10920.00016R/90-4i
. Acórd2o pg ..'	 202-06.04?

en PIPI/S? e pelo pagamento parcial da exigencía relativa a 1987,
por ter a Divis3O de Arrecadacl(o proced:Plo a imoutaa de,
~emente prz4eir cional da multa e j IA 1'0% , O que restou mantida
o' e =si a de (: i. sfli) e li. p r i me ira ins . L Oro .'1,a ..

Em suas raziNes de recurso (-fis. 179/104), a
autuada a ta cou o celpicmJ 1- amco n to 1 e g aj. cifj O LMJ O pe.]. a decis4o
recorrida CO concluiu

"O enquadramento 11 O par Ag rufo 2p, art- '303„ dc
PIPI do p KC CP550 matriz cl. que O ri gin ou o presente
proCei?SSO, U0 rOm COMO O n OVO enquadramento dado
pela derlsSO naquele processo, em face da
impugna00 apresentada, a exiqeincia do IPI raç
ma:i.s decorre de receitas omitida5 !, mas de falta de
registro de produç7Uf, e que, por si só, nZo
acarreta tributaOlo reflexa pelo FINSOCIPL, sendo
por . censequencia totalmente improcedente a
ezisfPncla reflexa dç FINISOCiAL, pela inocol .fflnci a
de seu fato gerador.."

E o rielatór.i..

'
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Processo no c	 10920.000181/90-41
AcórdUo no:	 202-06.04?

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

C recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal., Ele O tempestivo,

Compulsando OS autos do processo, ressalta ter a
fiscalizaçAn constatado diferenças a maior de matDrias-primaN, ao
comparar as quantidades escrituradas 2 AS registrdas ~á livros
de controle de estoques. .

Para se chegar à quantidade que se discute neste
recmrso voluntáro, a fiscalizaçào trabalhou com trem
demonstrativos de diferenças apuradas, polo fato de a recorrente,
V() curso do processo, ter comprovado suas aleciaçffes, estas, em
sum grande maioria, aceitas pelo Sr. Auditor Fdscal do Tesouro
Nacionais

No primeiro quadro demonstrativo (fls. 74), a
1iscaliza0o alegou ter apurado„ pele seu levantamento, dife-
renças a maior do que aqueles estoques escrjt8rados pela empre-
sa, sendo para 1986, 1987 e 1988, restou 340.59,i kg, 2:22.397 kg e
2.9.0n3 kg, rospectivamente.

No segundo quadro demonstrativo 1- .1. 	 -75), tam(~
ocorreu reducào de quantidades, que ficaram em 169.515 i...,

010 ks co 50.826 kg, naqueles anos.

Ho terceiro quadro deqm)nstrativo.este elaborado
pela autuada e aceito pelo risco. restaram sob cl :15 apenas.
saldo a maior de 50.050 kg para 1907 2 SAnk) a menor de 14.390
kg, para o ano de 1988.

A qu.mitidade mantida pela decisào recorrida foi de
14.390 kg a menor, apurada em junho de 19He - visto ter a
arieLmito recolhido a parcela referente ao ano de 1987. A mesma
tambem recorreu da de t.. que manteve a Annutacào efetuada pelo
dito recolhjimNalo,, ao modificar a data do fato gerador de
dezembro, para Junho de 1987, o que renultou dilerwnça devida ao
Fisco.

Dos mesmos quadros retro comentados, o que ficou
incontroverso foi o volume de vendas informado pela recorrente.
Para os Ires anos, afB diferenças chi quantidades levantadas pelo
Fisco, em relaçãO às vendas realizadas, sào de pequena expressào.
VÉ-M2 que para n ano ainda sob discussào, a diferença, a menor,
S( ~paradas com o volume de vendas do arnl„ chega-se a:

14.390 ki.g	 17.039.465 kg = ptopx

•
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Processo na:	 10920 .. 0001E2 /90-22(9.
Acórdao no:	 202-06.019

ledo, a daferença reclamada pelf/ fisce, se
comparada ao volume total de vendas, é inexpressiva, se espelnada
Ai tonelagem movimentada pela iecorremite,

A decisab rec prrida, ao trazer jurisprudencia
deste Conselho de Contribuintes - Acórdao np 201-58.189 -
transcreveu parte das razÓes de decidir do ilustre ConselHáairo-
Relator, onde expressou-se por constata010 de "enorme
discrep2ncia entre o quantitativo de matéria-prima registrada e a
quantidade necessária	 à	 produçao final	 constante	 dos
registros...".

Estao caracterizadas siti.fisfles bem diversas entre
porquanto o arestn tido como paradigma refere-e a "enorme

discrepãncia", ao passo que nesta exigência fiscal ficou patente
a existencia residual de diferenças e, o que de inicio era
considerável saldo a maior, restou ao final cOMD saldo a menor

For submissa° an bom senso o :Ao principio da
insignificãncia - este do Direito Penal, o qual entendo aqui se
aplicar - neste particular, embora autcftzada a presunçae legal
insita no art. 343, parágrafos, do R1P11/(12, nao deve prevalecer a
autua0o, oia que as perdas ou diferenças de qualquer natureza
são satisfatoriamente aceitáveis, pelas raz lóes supra cementadas,
Correto o procaftb~lo da autoridade fiscal., ao exigir n credito
tributária peio lançamento de oficio, atividade vinculada e
obrigatória, sancionada pela responsabilidade funcional,
independentemente do valor da exigencia (art. 112, parágrafo
Pnice - CM).

O lulgadar nao deve curvar-se ao 'excesso de
preciosismo, ao tentar buscar no precasso algo alem da própria
verdade, seb pena de praticar aquilo que sempre procura evitar, PI
injustiça.

.
Quanto â cwkifft parte - adoçao pele Flsco do fato

gerador em junho de 1907, no lugar de dezembro de 1907 - entendo
não is -t razao à recorrente. No curso do processo fiscal, a
empresa vinha sustentando que deveriam ser considerados os
ajustes de junho e nan só de dezembro de cada ano, e, disto a
fiscalizaçab nan contestou, bem remo, a favor da mesma,aceitou as
cpumtidades informadas e•i seus demonstrativos.

Ma medida em que se aceita o ajuste de estoques em
junho, e isto beneficiou a recorrente, por coerencia O justeza de
raciocínio, também deve-se aceitar a diferença apurada naquele
momento. A,ssim, O =manto do fato gerador desiecou-se de
dezembro/1987 para iunho/1907 e, dai, exige-se o tributo e
consectários legais, irreparável a decisao recOrricIFL neste
narticulr.

ra
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

P ro cessn no :	 10920 .. 000:113,k/90-01
A CA r Tão no:	 202-06.049

11121e esta	 1Pcc,. ne c: i cl ir que CR c..) I. et,i,) ti) á c on hece: r e
DAR PROVIMENTO roi :x:1:AL ao reg:Ru-st vo 1 un tário,,	 na ra e x c lt.k 1.
E x tqt1,n c: ia	 11.ne:x1	 t" e I. 4 t. :Iva a. clife rem ça a nur acl a e 11 	 19813	 11.4..390

91,‘ :111n 11:11 Sc11e111,e111111, !, em 27 dr ag nn to de 1993..
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